
AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR
ART. 3º - B DA PORTARIA MPS N° 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA MPS N° 170, DE 25/04/2012, DOU DE

26/04/2012

AUTORIZAÇÃO
DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

 Unidade Gestora do RPPS: PREV-XANGRI-LÁ

CNPJ: 20.181.811/0001-43

VALOR (R$): 100.000,00

Nº / ANO: 82/2023

DATA: 28/11/2023

Dispositivo da Resolução do CMN: Art. 8º, I

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO Descrição da operação:

APLICAÇÃO de Recurso no fundo GUEPARDO VALOR INSTITUCIONAL FIC AÇÕES

Características dos ativos:

Aplica, no mínimo, 95% de seus recursos em cotas do GUEPARDO INSTITUCIONAL MASTER FI AÇÕES, CNPJ: 14.213.077/0001-
54.

CNPJ: 38.280.883/0001-03

ENQUADRAMENTO: Art. 8º, I

JUSTIFICATIVA: Nova aplicação no fundo GUEPARDO VALOR INSTITUCIONAL FIC AÇÕES, pelos motivos e estratégia
mencionados na ata de nº 12/2023 do comitê de investimentos, com o resgate dos fundos de renda variável, o comitê decidiu
aumentar o valor do aporte nos novos fundos.

SEGMENTO: RENDA VARIáVEL

 Proponente: Bruno Oliveira Fraga
 CPF: 026.760.070-41

 APIMEC - CGRPPS - - 07/05/2025

 Gestor/autorizador: Bruno Oliveira Fraga
 CPF: 026.760.070-41

 APIMEC - CGRPPS - - 07/05/2025
 11/2023

 Responsável: HELOISA ALVEZ DA ROSA
 CPF: 474.216.900-00

 TOTUM CP RPPS DIRIG II - 17/11/2026


